
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

Exm Senhor PREFEITO

NOME (PESSOA FÍSICA OU JURIDICA):

REQUERIMENTO

Ne DO PROTOCOTO

oo727120.23

Raimunda Cristina Pereira dos Santos

ENDEREÇO: Rua Patativa do Assaré, No roo, Ap roz - A. Muçumagro

loão Pessoa-PB. CEP: 58o66-145
TELEFoNE: (83) 98886-759a
E-MAIL:

NATURALIDADE:

Cabedelo-PB
PROFISSÃO:

Téc. de Enfermagem

NS IDENTIDADE:

z4o8g3r SSP-PB
NS CNPJ OU CPF:
q9.862.874-26

N9 INSCRIÇÃO DO IMÓVEL: ATIVIDADE:

REQUER de V. Ex que se digne
conceder-lhe

Solicito a inclusão do meu lote/terreno no Cadastro lmobiliário, conforme
documentação em anexo.

DArA: r5lo8lzoz3
at-

5t TURA DO REQUERENTE

Í-{'

EST. CIVIL:

Solteira
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CONTRATO PARTICT]LAR DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL.

01. PARTES:

São partes no presente lnstrumento Particular de Promessa de Compra e

Venda, de um tado IOSE DORNELAS DA COSTA. brasileiro, maior, pescador, portador da
carteira de identidade de ns 380.124-2c -SSP/PB. Inscrito sob CPF de ns 343.282.464-
53. Natural de Cabedelo-PB. Data de nascimento 27/03/1957, filho de Severino
Dornelas da Costa e dona Maria da Conceição Costa, casado com a senhora MARIA
,OSÉ CÂVALCANTI COSTA, brasileira, maior e capaz, do lar, portadora da carteira de
identidade de ne 1.237.093-SSP/PB. Inscrita sob CPF de nq 675.496.594-00, natural de
Pitimbu-PB. data de nascimento 09.10.1966, filha de fosé Sebastião Cavalcanti e dona
Emidia Maria dos santos Cavalcanti. Residentes e domiciliados na Rua: Eugenio de
Souza Falcão, 524, Ponta de Lucena - Lucena - PB. Doravante simplesmente denominado
como PROMITENTES VENDEDORES, e de outro lado RAIMUNDA CRISTINA PEREIRA DOS
SAI{TOS, brasileira, maior e capaz, técnica de enfermagem, divorciada, portadora da carteira
de idenüdade de np 2408931 declara ser solteiro até a presente data, portador de idenüdade
de ne 4.747.902-2aüa-SSDS/PB. Inscrita sob CPF na 039.862.874-26, natural de Cabedelo -PB.
Data de nascimento 25/08/1,980, filha de Abel Pereira do Nascimento e dona Maria das Neves
do Nascimento, residente e domiciliada na Rua: Escritor Patativa do Assare,100, apartamento
102-Mucumagro, em foão Pessoa-PB. A fim assinado, esta doravante designado como
POM§íRIO COMPRADOR

02, OBJETO DA PROMESSA:

Um terreno situado na Rua: projetada Jn, em Gameleira -Lucena-PB. Medindo l0 metros de
frente e fundos por 17 metros 50 de comprimento de aÍnbos os lados. Limitando-se pela frente com a
Rua: Onde esta situado; lado direito com âs terreno dos vendedores; lado esquerdo com terras de
terceiros; fundos com terreno de Marluce. Com seus limites certos; coúecidos e respeitados.

Devidamente registrada no cartório de registro de imóvel de Santa Rita-PB.
03- PREçO - FORMA DE PAGAMENTO:

25.000,00 (vinte e cinco mil reais) O pagamento será efetuado da seguinte forma: deu no ato como
sinal 5.000,00( cinco mil reais) ficando restando 20.000,00( vinte mil reais) para ser pago em

So(cinquenta) parcelas no valor de 400,00( quatrocentos Reais) cada parcela, iniciado a primeira
parcela no dia 31 de Agosto de 2023, com termino 31 de outubro de 2027. Onde perfaz a

importância acima citado. Que foi o valor total da venda. Onde perfaz a importância acima citado.

3-2- DESPESAS COM ESCRITURA E DEMAIS PAGAMENTOS.

compradora,
propriedade.

a) Todas as despesas com pagamentos de escritura correm por conta da

bem como o pagamento de lTBl e IPTU, lmposto de Transmissão de

3.3- OBRIGAÇÃO DOS PROMITENTES VENDEDORES.

V' >



a) comparecer no cartório de Registro e Taberíonato cunha dos santos, na
Rua: são José, 474, Fagundes Lucena pB, para assinar Junto a Tabeliã Titular e assinar a
escritura de Compra e venda.

b) E de obrigação do PROMITENTES vENDEDoREs preparar toda documentação necessária e
entrega r a PROMTSSARIA COMpRADORA.

05- NATUREZA JURÍDICA

Este negócio é firmado irrevogáver e irretratavermente, não admitindo
arrependimento, renunciando as partes expressamente á faculdade conferida no art. 1.095
do Código Civil.

06- DrsPostÇÕESFtNAtS:

a) Dito pelos vendedores que a negociação foi feita e aceita

b) a escritura pubrica definitiva será passada em nome do comprador quando o
comprador quitar com as parcelas.,

c) ficando dito que em caso de arrependimento por parte dos vendedores
será cobrado o dobro do varor dado até o momento e se o arrependimento for por parte da
comprador, a quantia paga ate o momento não será devolvida . podendo ainda antecipar as
parcelas.

Todas as questões eventuarmente oriundas do presente contrato, serão resorvidas,
de forma definitiva perante o foro da comarca de Lucena deste Estado da paraíba pB.

E, por estarem justos e acordados com as cráusuras e condições, firmam o presente
instrumento em duas vias de iguar teor e forma, para um só efeito, o quar fora preienciado
pOr duas testemunhaS.

6L- Em caso de Falecimento por parte dos vendedores, os herdeiros vão fica com o
compromisso de receber a importância e passar â escrítura definitiva para a compradora ou
de quem ela indicar. Em caso de falecimento por parte da compradora, os herdeiros ficarão
na responsabilidade de fazer o pagamento até quitar. Dita ainda que em caso de desistência
por parte da compradora , a compradora perderá toda a importância dada até o momento, e
se for por parte dos vendedores, os vendedores devolverá toda a importância dada mais umjoro de 20% em cima do varor pago. Díto ainda que se a compradora não cumprir com os
pagamentos das parcelas na data certas, ou não pagar nenhuma das parcelas o contrato
será desfeito. E a compradora perderá toda a importância dada até o momento. Em caso de
atraso das parcelas o vendedores tem o direito do terreno sem restituição do dinheiro. E
entrar em novo contrato ou a desistência da venda,

t ,-----1_-
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RELATÓRIO DE PROCESSOS

Sistema de PÍotocolo Eletrônico

Prefeitura Municipal de Lucena
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